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044, de 29 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
35.247, de 06 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do Conselho Estadual de Saúde 
– CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de agosto de 2023;
CONSIDERANDO a realização da 14ª Conferência Estadual de Saúde do 
Pará – 14ª CES-PARÁ nos dias 23 a 25 de maio de 2023, na cidade de 
Belém/Pará, com o tema: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e 
a Democracia – Amanhã vai ser outro dia” e seus Eixos Temáticos: I - O 
Brasil que temos. O Brasil que queremos; II - O papel do controle social e 
dos movimentos sociais para salvar vidas; III - Garantir direitos e defender 
o SUS, a vida e a democracia; e IV - Amanhã vai ser outro dia para todas 
as pessoas.
RESOLVE:              
Aprovar o Relatório Final da 14ª Conferência Estadual de Saúde do Pará – 
14ª CES-PARÁ, realizada nos dias 23 a 25 de maio de 2023, na cidade de 
Belém/Pará;
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA Nº 030 de 22 de agosto de 2023.
RÔMULO RODOVALHO GOMES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

EDITAL DE CHAMAMENTO DE ENTIDADES PARA COMPOR A 
COMISSÃO INTERSETORIAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR - 

CISTT/PA-BIÊNIO 2022 -2024.
O Conselho Estadual de Saúde, no uso de suas competências legais, e 
considerando a deliberação de seu plenário em reunião Ordinária do dia 22 
de agosto de 2023;
CONSIDERANDO, que a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador 
CISTT, tem por finalidade acompanhar a execução e avaliar a Política Esta-
dual de Saúde do Trabalhador, estabelecendo as estratégias das ações de 
vigilâncias sanitárias, epidemiológicas, ambiental e de atenção integral à 
Saúde dos Trabalhadores e Trabalhadoras, em consonância com as Porta-
rias n° 1679/02 GM/MS e 2.437/05, e a Portaria Estadual n° 467/04, que 
cria Centro de Referência Estadual de Saúde do Trabalhador (CEREST) da 
Secretaria Executiva de Saúde Pública do Estado do Pará(SESPA) e com as 
diretrizes da Política Estadual de Saúde e as normas do Conselho Estadual 
de Saúde(CES/PA).
CONSIDERANDO, o Art. 25, § 1° ao § 5° do Regimento Interno do CES/PA 
que diz: As Comissões Intersetoriais do CES/PA são organismos de asses-
soria do Pleno do CES/PA, que resgatam e reiteram os princípios do SUS e 
do controle social.§ 2°- As Comissões intersetoriais terão seus planos de 
trabalhos apreciados e aprovados pelo Pleno, devem analisar as políticas e 
os programas de suas respectivas áreas, bem como acompanhar as suas 
implementações e emitir pareceres e relatórios pra subsidiar posiciona-
mento do Pleno;§3°-As Comissões intersetoriais serão compostas por até 
12(doze) entidades, instituições e movimentos nacionais e/ou estaduais, 
incluídos um Coordenador e um Coordenador-Adjunto, ambos conselhei-
ros, sendo pelo menos um deles conselheiro titular; §4° As indicações das 
entidades para comporem cada Comissão devem ser acordo com seus ob-
jetivos e ser submetidos ao Plenário para deliberação. § 5° - As Comissões 
Intersetoriais serão instituídas por Resolução do CES/PA.
CONSIDERANDO, que a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador 
-CISTT, do Conselho Estadual de Saúde do Estado do Pará, será composta 
por representantes das Centrais Sindicais de Trabalhadores (as) e Patronal 
dos diversos ramos produtivos, instituições públicas, filantrópicas e priva-
das, organizações não governamentais e outras legitimamente reconheci-
das com interesse e/ou atuação na área de saúde do trabalhador.
CONSIDERANDO, que a referida Comissão tem como objetivo integrar a 
Política da Saúde do Trabalhadores(as) em observância aos princípios do 
Sistema Único de Saúde a Política Nacional de Saúde;
TORNA PÚBLICO;
O Chamamento das entidades interessadas em permanecerem e as que 
pretendem ingressar na CISTT Estadual.
O Período de inscrição será do dia 31 de agosto à 08 de setembro de 2023, 
sendo que a reunião para escolhas das entidades que comporão a CISTT 
Estadual será no dia 14 de setembro de 2023.
Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos;
3.1- Ofício do titular da Entidade em papel timbrado que contenha endereço 
declarando a intenção e indicando os seus representantes, titular e suplente.
3.2-Documentos dos indicados, CPF, RG, Endereço eletrônico e contato.
3.3 os Documentos poder ser enviados pelo endereço eletrônico do 
CES. ces.para@yahoo.com.br.
Belém, 30 de agosto de 2023.
ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO DE ENTIDADES PARA COMPOR A 
COMISSÃO INTERSETORIAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 

CIAN/PA - BIÊNIO 2022 -2024.
O Conselho Estadual de Saúde, no uso de suas competências legais, con-
siderando a deliberação de seu plenário em reunião ordinária do dia 22 
de agosto de 2023, CHAMA as Entidades interessadas em permanecer ou 
ingressar na Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutrição - CIAN es-
tadual que se encontram abertas.
CONSIDERANDO a Comissão Intersetorial de Alimentação e Nutrição – 
CIAN do Conselho Nacional de Saúde, instituída pela Resolução nº 011, de 
31/10/1991 e reestruturada pela Resolução nº 373, de 14/06/2007
CONSIDERANDO a necessidade de implantar e/ou implementar a comissão 
nas três esferas do governo com vistas a contribuir para a promoção de 
mecanismos para a consolidação do Sistema Nacional de Vigilância Alimen-
tar e Nutricional, além de acompanhar a implementação e controle dos 
Programas e Ações dos diferentes setores relacionados a área de alimenta-
ção e nutrição no âmbito do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o Art. 25, § 1º ao §5º do Regimento Interno do CES/PA 
que diz: As Comissões Intersetoriais do CES/PA são organismos de asses-
soria do Pleno do CES/PA, que resgatam e reiteram os princípios do SUS e 
do controle social.§ 2º - As Comissões Intersetoriais terão seus planos de 
trabalho apreciados e aprovados pelo Pleno, devem analisar as políticas e 
os programas de suas respectivas áreas, bem como acompanhar as suas 
implementações e emitir pareceres e relatórios para subsidiar posiciona-
mento do Pleno;§3º - As Comissões Intersetoriais serão compostas por até 
12 (doze) entidades, instituições e movimentos nacionais e/ou estaduais, 
incluídos um Coordenador e um Coordenador-Adjunto, ambos conselhei-
ros, sendo pelo menos um deles conselheiro titular;§ 4º - As indicações 
das entidades para comporem cada Comissão devem ser de acordo com 
os seus objetivos e ser submetidas ao Plenário para deliberação.§5º - As 
Comissões Intersetoriais serão instituídas por Resolução do CES/PA.
CONSIDERANDO que a referida comissão tem como objetivo integrar a Po-
lítica de Alimentação e Nutrição em observância aos princípios do Sistema 
Único de Saúde à Política Nacional de Saúde;
TORNA PÚBLICO;
O Chamamento das entidades interessadas em permanecerem e as que 
pretendem ingressar na CIAN Estadual
2.O Período de inscrição será do dia 31 de agosto à 08 de setembro de 
2023, sendo que   a reunião para escolhas das entidades que comporão a 
CIAN Estadual será no dia 14 de setembro de 2023.
Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos;
3.1- Ofício do titular da Entidade em papel timbrado que contenha endereço 
declarando   a intenção e indicando os seus representantes, titular e suplente.
3.2-Documentos dos indicados, CPF, RG, Endereço eletrônico e contato.
3.3 os Documentos poder ser enviados pelo endereço eletrônico do CES.
ces.para@yahoo.com.br..
Belém, 30 de agosto de 2023.
ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

Protocolo: 980776
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
Resolução Nº 85, de 21 de agosto de 2023.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Lei nº 8.080/90 de 19/09/1990 e o Decreto nº 7.508/11 
de 28/06/2011;
- Considerando a PORTARIA Nº 1.097 de 22/05/2006 que define que a 
Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde seja um 
processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde.
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.257, de 12/12/2019, que altera a 
Portaria de Consolidação nº 05/2017 GM/MS, que dispõe sobre o rema-
nejamento intra estadual de recurso do Limite Financeiro da Média e Alta 
Complexidade (Teto MAC).
- Considerando a solicitação do município de Breu Branco através do processo 
nº 2022/475671 de remanejamento do teto físico e financeiro ambulatorial e 
hospitalar pactuado com os municípios de Goianésia do Pará e Tucuruí.
- Considerando o parecer técnico da Comissão Permanente da PPI Estadual 
favorável ao remanejamento do recurso do Limite financeiro de Média e 
Alta Complexidade no valor anual de R$ 565.704,56 (Quinhentos e sessen-
ta e cinco mil, setecentos e quadro reais e cinquenta e seis centavos) da 
gestão Municipal/Fundo Municipal de Saúde de Goianésia do Pará e Tucuruí 
para a Gestão Municipal de Breu Branco/Fundo Municipal de Saúde.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Bipar-
tite – CIB/PA, em Reunião Ordinária de 17 de agosto de 2023.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Protocolo Número 215670262309 referente ao remane-
jamento de recurso do Limite financeiro de Média e Alta Complexidade da 
10ª Parcela de 2023, gerado pelo SISMAC/MS em 17/08/2023 às 12:15:57h.
Parágrafo Único – A memória do Remanejamento de Recurso MAC da 10ª 
Parcela de 2023, consta como Anexo 01 desta Resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 21 de agosto de 2023.

Rômulo Rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles Cezar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.


